
05/2026 
 

   
 

Criado pela Lei nº 9696/98 – CNPJ 03.567.753/0001-71 
Rua Tibúrcio Frota, 1363 – São João do Tauape – Fortaleza/CE - CEP 60130-301 
Telefone: (85) 3234-6038 / 3262-2945 www.cref5.org.br - cref5@cref5.org.br 

 

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, eu, Rennê Mazza Cruz, Presidente 
do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO, Autarquia Federal, 
autorizo a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de 
telefonia móvel pessoal (SMP), a fim de suprir a demanda de 25 (vinte e cinco) linhas 
de voz e dados, tecnologia 5G, franquia mínima de 20 GB mensais, além de 3 (três) 
modems/roteadores, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis. 

 
Encaminhe-se essa autorização para a Comissão de Contratações do 

CREF5/CE, para as providências cabíveis. 

 

 

Fortaleza, CE, 20 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

______________________________________ 
 

Rennê Mazza Cruz 
Presidente CREF5 
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